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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Sério
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua 17 de Novembro, 1075 – Centro – CEP: 95.918-000
CNPJ 94.706.033/0001-03


[bookmark: _Toc158946281][bookmark: _Toc158946282]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 02/2026

[bookmark: _Hlk204766080]Setor requisitante: Secretaria Municipal de Administração
Responsável: Vagner Capoani          

1)NECESSIDADE

Contratação dos serviços prestados pelo Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Taquari – CONSISA, CNPJ n.º 07.242.772/0001-89, de acordo com a seguinte demanda/descrição:
[bookmark: _Hlk220486258]Contrato de Prestação de Serviços Credenciados na área da Assistência Social
Contrato de Prestação de Serviços credenciados na área da Educação
Contrato de Prestação de Serviços credenciados na área das Engenharias, Arquitetura e Ambiental
Contrato de Prestação de Serviços credenciados na área Veterinária
Contrato de Prestação de Serviços credenciados na área de resíduos, obras e infraestrutura

2) ALINHAMENTO DA AQUISIÇÃO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO:
Contratação prevista no Plano de Contratação.

                   3)ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
De acordo com a Assembleia Geral Ordinária n.º 04/2025, os valores a serem repassados ao consórcio são os seguintes: 
[bookmark: _Toc158946290]Contrato de Prestação de Serviços Credenciados na área da Assistência Social
Contrato de Prestação de Serviços credenciados na área da Educação
Contrato de Prestação de Serviços credenciados na área das Engenharias, Arquitetura e Ambiental
Contrato de Prestação de Serviços credenciados na área Veterinária
Contrato de Prestação de Serviços credenciados na área de resíduos, obras e infraestrutura
[bookmark: _Toc158946294]4) LEVANTAMENTO DE MERCADO 
O presente levantamento de mercado tem por finalidade identificar a viabilidade técnica e econômica da contratação do CONSISA, bem como verificar a compatibilidade dos preços praticados com os valores de mercado, em atendimento aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento e transparência previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
Busca-se ainda demonstrar que a contratação atende ao interesse público, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.

5)DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
	Sob o aspecto técnico, a contratação do CONSISA apresenta-se como a solução mais adequada para atender às demandas do Município, considerando a natureza dos serviços a serem prestados, que envolvem atividades especializadas, continuadas e de interesse comum entre os entes consorciados.

	O modelo de gestão consorciada possibilita:

I. Compartilhamento de estrutura técnica e operacional, reduzindo a necessidade de investimentos individuais elevados;
II. Padronização de procedimentos e metodologias, assegurando maior qualidade e segurança na execução dos serviços;
III. Maior eficiência administrativa, com redução de custos operacionais e ganhos de escala;
IV. Ampliação da capacidade de atendimento, tanto na área da saúde (como serviços especializados, inspeção sanitária, aquisição de medicamentos e serviços credenciados) quanto em outros serviços públicos, a exemplo de serviços ambientais, serviços de máquinas, apoio técnico e operacional, conforme as necessidades do Município.

	No que se refere ao Contrato de Rateio, este é tecnicamente indispensável para garantir a sustentabilidade financeira do consórcio, viabilizando a manutenção da estrutura administrativa, técnica e operacional necessária à execução dos contratos de programa e demais instrumentos firmados.

	Quanto aos Contratos de Programa e de Prestação de Serviços, a execução por meio do CONSISA assegura maior capacidade técnica, corpo profissional qualificado e experiência acumulada na gestão de serviços públicos regionais, promovendo maior resolutividade e qualidade na entrega dos serviços.

	Já a aquisição consorciada de insumos e medicamentos representa solução técnica eficiente para assegurar o abastecimento regular dos serviços públicos, possibilitando planejamento conjunto, racionalização dos estoques, redução de custos unitários e maior segurança no fornecimento.

	Diante desse contexto, verifica-se que a contratação do CONSISA constitui alternativa técnica adequada, eficiente e vantajosa, atendendo às necessidades da Administração Pública, ao interesse público e aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento e continuidade dos serviços públicos.

6) ESTIMATIVA DE GASTOS:
De acordo com a Assembleia Geral Ordinária n.º 04/2025, os valores a serem repassados ao consórcio são os seguintes: 
1.1.1 Serviços Credenciados na área da Assistência Social
Estimativa 2026: até R$ 100.000,00 (cem mil reais)

1.1.2 Serviços credenciados na área da Educação
Estimativa 2026: até R$ 100.000,00 (cem mil reais)

1.1.3 Serviços credenciados na área das Engenharias, Arquitetura e Ambiental
Estimativa 2026: até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

1.1.4 Serviços credenciados na área Veterinária
Estimativa 2026: até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

1.1.5 Serviços credenciados na área de resíduos, obras e infraestrutura
[bookmark: _Toc158946311]Estimativa 2026: até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

[bookmark: _Toc158946312]7) JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  
Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, e art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração deve, sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, promover o parcelamento do objeto, com vistas à ampliação da competitividade, à obtenção de melhores preços e à mitigação de riscos contratuais.
No presente caso, o objeto apresenta natureza divisível, permitindo sua execução por etapas, lotes ou itens independentes, sem prejuízo da funcionalidade, da padronização, da qualidade e da eficiência dos serviços a serem prestados.

[bookmark: _Toc1589462991]
8) DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
[bookmark: _Toc158946314][bookmark: _Toc158946307]A presente demanda tem por objetivo a formalização da contratação do Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Taquari – CONSISA, entidade da qual o Município é consorciado, para a execução de serviços públicos de interesse comum, conforme previsto na Lei Federal nº 11.107/2005, no Decreto nº 6.017/2007, no contrato de consórcio público e demais normas aplicáveis.

	A contratação do CONSISA justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade, a eficiência e a economicidade na prestação de serviços públicos, por meio da gestão associada entre os entes consorciados. O modelo consorcial possibilita o compartilhamento de recursos técnicos, administrativos, operacionais e financeiros, permitindo ao Município acessar serviços especializados e estruturas que, de forma isolada, seriam de difícil implementação ou apresentariam custo elevado.

	Além dos serviços na área da saúde, o CONSISA poderá ofertar outros serviços de interesse público, tais como serviços ambientais, serviços de máquinas e equipamentos, apoio técnico e operacional, entre outros, conforme deliberação dos entes consorciados e previsão nos instrumentos contratuais específicos. A atuação integrada do consórcio contribui para o fortalecimento da capacidade institucional do Município, promovendo soluções regionais, padronização de procedimentos e otimização dos recursos públicos.

	Diante do exposto, a contratação do CONSISA Vale do Taquari mostra-se necessária e vantajosa, por atender aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, assegurando a execução adequada de serviços públicos de interesse comum, em benefício da Administração e da coletividade.

9) PROVIDÊNCIAS PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
Para o objeto ora pretendido não é necessário treinamento, pois no quadro de funcionários temos servidores capacitados para desenvolver a fiscalização do contrato.

10) DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL:
	Os impactos ambientais associados à contratação são considerados de baixa magnitude e plenamente mitigáveis, desde que observadas as medidas propostas, não havendo impedimento ambiental para a execução do objeto.

[bookmark: _Toc158946315]11) DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Toc158946317]Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declaramos a viabilidade de contratação da solução através de Credenciamento.
[bookmark: _Toc158946318]Realizadas as tarefas pertinentes ao Estudo Técnico Preliminar, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência.

Sério/RS, 28 de janeiro de 2026.
[bookmark: _Toc158946322]





[bookmark: _Toc158946323]ANÁLISE PELO GESTOR DA PASTA
 (  ) Reprovado. Justificar:
                                                                       (   )  Aprovado  
[bookmark: _Toc158946324][bookmark: _Toc158946325]_____________________________
                        
 Vagner Capoani
Secretaria de Administração e Planejamento
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